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                           DECRETO MUNICIPAL Nº 547 DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

“REVOGA O DECRETO MUNICIPAL N° 053-A DE 01 DE JUNHO DE 2015 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições de seu cargo e com fundamento no Art. 69, IV, da Lei Orgânica 

do Município de Restinga, e considerando os princípios que regem a administração pública, 

notadamente os da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência; 

                         DECRETA 

     Art. 1° - Fica revogado o Decreto Municipal N° 053-A de 01 de junho de 2015, em 

virtude da conclusão da execução dos serviços referentes à infraestrutura do loteamento industrial 

Antonio Garcia Cáceres, conforme Certidão do Departamento Municipal de Obras. 

    Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Restinga, 05 de março de 2024. 

 

Karla Montagnini Ferracioli 
Prefeita Municipal de Restinga 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  05 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 

 

  


		2024-03-05T09:26:23-0300
	MUNICIPIO DE RESTINGA:45318581000142




